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PREFEITURA DO MUNIC{PJO DE ARARAQUAR~ 
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE ~ 

L!! ~· 3. 592 
De 27e JUnho de I 9g9 

• • Dlapoe eobre revelor1&eçeo de ••-
cela de reterêncla de vencl .. nto~ 

# • 
aelar1oe • provento• doa .. rvldo-
rea do Poder E~ecutivo e do De
perta.ento AutSno.o de ~gue e Ea
goto de Arerequera, e de outras 
provldênciaa. 

O PREfEITO DO MUNICrPIO DE ARARAQUARA, Eetedo de 
Slo Paulo, no e~ercfcio de auea etribuiçÕee legais, ' de acordo
co• o que aprovou • cê .. re Municipal e• sessêo ordinarie de 26 
de junho de I 989, pro.ulge e seguinte lei : 

Artigo lO - Oa valores da eacale de referência -
de venci•entoa, ael~rios e proventos doa aervidorea .unicipeia , 
Inclusive inativoa e pensionistas do Poder E~ecutlvo e do Depar
ta•ento Autôno.a de ~gue e Esgoto de Araraquara, para oa •eaes 
de junho, julho e agosto de I 989, pesa•• a ser os eeguintea : 

REfERtNCIA MESES E RESPECTIVOS VALORES ___ ._...._ .. 

JUNHO JULHO AGOSTO 

OI 242,50 291,00 349,20 
02 266,96 320,35 384,42 
03 294, 33 353, 20 423,84 
04 324,98 389,98 467,98 
os 359,22 431,07 s 17,28 
06 397,75 477,30 572,76 
07 440,88 529,06 634,87 
08 489,07 586,89 704,26 
09 543, I 5 651,78 782,13 
lO 603,71 724,45 869,34 
11 671,57 805,89 967,06 
12 747,45 896,94 I. 076,32 
13 832,45 998,94 1.198,72 
14 927.67 I. I 13, 21 1.335,85 

H O R I S T A 

A 7, 20 8,64 lO, 36 

ESCALA DE REfERtNCIA PARA O REGI ME DE VINTE IIORAS SEMANAl S 

I 387122 464,67 557. 60 
11 648,53 778,24 933,89 
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PREFEITURA DO M~NICIPIO.DE ARARAQUAR~ 
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE . . ... Peregrafo Unlco - A revelorize~eo constante das 

eacalas eetabelecidea no •caput• deste artigo e cu•ulatlva. Pe
ra o ••• de junho correaponde e 25% C,·inte e cinco por canto ) 
sobre a eacafa vigorante .. •aio; para julho 2~ (vinte por ce~ 
to) sobre os valores de junho e pera agosto 20% (vinte por cen
to) sobre oa valorea de julho. 

Artigo 20- O valor do aal~rlo f .. flle, 
ae•pre reaJuatado noa te~o• de legislação federei, 

• aera -
Artigo 30 - Aa pena~• às vi~vaa e dependentes, 

contribuintes ou não de Instituição de Previdência Social, sob 
deno•fn._ão de regi•• de pensionista, aerão reguledes pelas dia 
posiçÕes da lei ~nic:ipal nl 1.939, de 21 de nove•bro de I 972~ 

I e I 
.. onerarao as 

Artigo 41 - As despesas co• a aplicação desta
dotaç~ea p~prias do orçamento vigente, 

Artigo 51 - Eata lei entra •• vigor na data de 
sue publicação, revogando-se as disposiçÕes ••z.:o r~rlo. 
PREFEITURA DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, eoa 27 nte e sete) de 
junho de I 989 (•il novecentos e oitenta e noy ), 

Publ i ceda no 

,:fl.);J e-, 
A MARIA DE 

-Di~oraldo eparte .. nto 

Departa•en~diente~ a Cl 

PUA 
e Adnlinistração-

Registrada àa.fla. nOs, 04 e OS, do livro coMpetente nl 28. 
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